
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 060/2018.                                         Em, 17 de outubro de 2018. 

 
CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO CABO-FRIENSE AO 

SENHOR JOSÉ ROBERTO VIANNA MENDES.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. José Roberto Vianna Mendes, o Título de Cidadão Cabo-

friense que lhe será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2018. 

 
 

RICARDO MARTINS 
Vereador - Autor 

 
 

Artigo 183 - § 2º do Regimento Interno. 

__________________________________  

 

__________________________________  

 

__________________________________  

 

__________________________________  

 

__________________________________ 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 O Senhor Subtenente Policial Militar JOSÉ ROBERTO VIANNA MENDES, nasceu na cidade de Niterói 

- RJ no dia 29 de abril de 1996. Desde criança sonhou com a carreira de policial militar e esse sonho se 

tornou realidade em 05 de junho de 1989 quando ingressou na Briosa e Bicentenária Policia Militar do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 Desde então, tem se dedicado à carreira de policial Militar, prestando relevantes serviços ao nosso estado 

do Rio de Janeiro, com o ideal e notória dignidade à corporação no desempenho de suas funções, onde 

atualmente está lotado no Batalhão de Policia Rodoviária, exercendo a função de Chefe do Posto 

Rodoviário no Município de Arraial do Cabo RJ. 
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             Tendo em sua ficha vários elogios, conforme segue: 

 

I- BOL PM INT. 25 BPM 2004 – Apreensão de materiais entorpecentes ( drogas diversas); 

 

II- BOL PM INT . 25 BPM 2004 – Elogio Oficial da Marinha do Brasil; 

 

III- BOL PM INT .BPRv 2010 – Apreensão de Armas de Fogo; 

 

IV- BOL PM INT. BPRV 2010 – Apreensão de Materiais Entorpecentes ( drogas diversas ); 

 

V- BOL PM INT. BPRV 2010 – Apreensão de medicamentos; 

 

VI – BOL PM INT. BPRv 2014 – Bons Serviços Prestados; 

 

VII – BOL PM INT. BPRv 2018 - Prisão de assaltante a coletivo de passageiro com apreensão de Arma 

de Fogo no Município de São Pedro da Aldeia. 

 

                        Tendo em sua ficha vários Cursos, conforme Segue: 

 

I – Curso Tecnico de Abordagens VIII – 1993; 

 

II – Curso Formação de Cabos – 2001; 

 

III – Curso Oratória da Oficina de Cultura – 2004; 

 

IV – Curso de Formação de Sargentos – 2009; 

 

V- Curso Aperfeiçoamento de Sargentos – 2010; 

 

VI – Curso Patrulheiro Rodoviário – 2011; 

 

VII – Curso de Fiscalização Interestadual de Transporte Passageiro – 2011; 

 

VIII – Curso Fiscalização Cronotacógrafo – 2011; 

 

IX – Curso Identificação Veicular I, II – 2011; 

 

X – Curso Formação de Formadores Senasp – 2011; 

 

XI – Curso Policiamento Comunitário Escolar – 2012; 
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XII – Curso Capacitação em Educação para Trânsito – 2012; 

 

XIII- Curso Intervenção Emergência com Produtos Perigosos – 2012; 

 

XIV – Curso de Busca e Apreensão I – 2012; 

 

XV – Curso de Operador de Rádio Portátil da PMERJ – 2016; 

 

XVI- Curso de Socorrista em Atendimento Pré Hospitalar – 2017; 

 

XVII – Curso de Condutores de Veículos de Emergência – SNSP – 2018; 

 

XVIII – Curso de Acesso de Seguro no Espaço Aéreo Brasileiro pelas as Aeronaves Remotamente 

Pilotadas – Marinha do Brasil 2018; 

 

        Tendo em sua ficha Moção de Aplausos: 

 

I – Moção  Aplausos e Congratulações Câmara Municipal de Armação dos Búzios – 2012; 

 

II- Moção  Aplausos e Louvor da Câmara Municipal do Rio de Janeiro – 2014; 

 

III – Moção Aplausos e Louvor da Câmara Municipal do Rio de Janeiro – 2015; 

 

IV – Moção Aplausos e Louvor da Câmara Municipal de Iguaba Grande – 2015; 

 

V- Moção Aplausos e Louvor da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia – 2016; 

 

VI- Moção Aplausos e  Louvor da Câmara Municipal de Arraial Do Cabo – 2016; 

 

VII- Moção Aplausos e Louvor da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia- 2017; 

 

VIII- Moção Aplausos e Louvor da Câmara Municipal de Arraial  do Cabo – 2017; 

 

IX- Moção Aplausos e Louvor da Câmara Municipal de Araruama – 2017; 

 

X- Moção Aplausos e Louvor da Câmara Municipal de Cabo Frio- 2017; 

 

 

     Tendo em sua Ficha Títulos de Cidadão: 
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I- Título de Cidadão Aldeense da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia- 2016;  

 

II- Título de Cidadão Aldeense da Câmara Municipal de Iguaba Grande – 2017; 

 

III- Título de Cidadão Aldeense da Câmara Municipal de Araruama – 2017; 

 

         Tendo em sua Ficha de Honra ao Mérito: 

 

I-   Certificado de Honra ao Mérito, concedido pelo Comandante do Exército Brasileiro – 1986; 

 

II – Certificado de Honra ao Mérito, concedido pelo Comandante do 25 BPM/PMERJ – 1998; 

 

III-  Certificado de Honra ao Mérito, concedido pelo Comandante Geral da PMERJ – 2004; 

 

IV-  Certificado de Honra ao Mérito, concedido pelo Comandante do BPRv/PMERJ – 2014; 

 

V –  Certificado de Honra ao Mérito, concedido pelo Comandante do BPRv/PMERJ- 2018. 

 

              Tendo em sua ficha Medalhas por Merecimento  

 

I-  Por sua competência e profissionalismo e dedicação foi agraciado com a premiação em Pecúnia por 

MÉRITO ESPECIAL, concedida pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, BOL PM INT. 25 BPM, 

por ter demonstrado alto preparo profissional ao agir com DESTEMIDA CORAGEM para alcançar o 

sucesso das missões.  

 

II-  Por sua competência e profissionalismo e dedicação foi agraciado com a Medalha de Bronze, 

concedida pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro,  BOL PM INT. 04/11/2008, por  

mais de 10 anos de bons serviços prestados a corporação. 

 

III-  Por sua competência e profissionalismo e dedicação foi agraciado com a Medalha de Prata concedido 

pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, BOL PM INT. 04/12/2011, por mais de 20 anos de bons 

serviços prestados a corporação; 

 

IV-  Por sua competência e profissionalismo e dedicação foi agraciado com a Medalha de LEALDADE E 

CONSTÂNCIA, concedida pelo Comandante Geral da PMERJ, BOL PM N173 de 17/09/03, por ter 

demonstrado competência e profissionalismo; 

 

VI –  Por sua competência e reconhecimento do seu auto profissionalismo foi agraciado com a 

MEDALHA DE TIRADENTES da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro- 2018 conforme 

lei nos termos de Resolução n583 de 2018 da ALERJ. 


